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1. OBJETIVO:

 Garantir a identificação do paciente em óbito que está sem pulseira de identificação, recebido 
no Serviço de Verificação de Óbito – SVO para assegurar que os procedimentos sejam realizados no 
paciente em óbito correto.

2. ABRANGÊNCIA:

 Agente Funerário de empresa terceirizada (recebimento, identificação e retirada).

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamento de Proteção Individual – EPIs: luvas procedimento não cirúrgico; em caso 
de suspeita de doença infectocontagiosa, utilizar máscara e avental descartável.

 3.2. Materiais Específicos para o procedimento: Pulseira branca de identificação para 
pacientes, caneta esferográfica azul ou preta.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão (mínimo 30 segundos) ou álcool gel 
(mínimo 15 segundos); 

 4.2. Calçar as luvas de procedimento não cirúrgica, máscara e avental descartável;

 4.3. Receber o paciente em óbito;

 4.4. Colocar o paciente em óbito no carro pantográfico apropriado ao seu tamanho e peso 
para transporte até a câmara fria;

 4.5. Confirmar a identificação com a documentação e o Boletim de Ocorrência apresentado 
no ato do recebimento do paciente em óbito;

 4.6. Confeccionar a pulseira de identificação com os dados padronizados no SVO, cidade ou 
empresa de transporte autorizada;

 4.7. Posicionar a pulseira no braço (preferencialmente no pulso), ou outro membro, caso 
necessário;

 4.8. Seguir os procedimentos de SVO conforme rotina do serviço.
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 4.9. Higienizar as mãos com água e sabão (mínimo 30 segundos) ou álcool gel (mínimo 15 
segundos); 

5. CONTINGÊNCIA:

 5.1. Colocar etiqueta de identificação do serviço nos seguintes casos: 

  • Ausência de pulseiras no serviço;

  • Impossibilidade de identificação com pulseira, por falta de membros superiores e 
inferiores do paciente em óbito.

      

6. OBSERVAÇÕES:

 • Estar atento para o membro (ou outra parte do corpo) em que a pulseira (ou etiqueta) está 
ou será posicionada;

 • Em caso de pulseira presente, mas dados ilegíveis, trocar a pulseira; 

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores – Marcos Roberto Franchi, Dra. Daniela Cristina dos Santos

 7.2. Revisores – Marcos Roberto Franchi, Dra. Daniela Cristina dos Santos, José Edison 
Martins, Vinícius Pedrero de Arruda, Matheus H. C. Coetâneo, Johnny Camargo de Oliveira, Luiz 
Carlos Butinholi.
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 - Decreto-Lei 3689/41, o Art. 162, §1 do Código Processual Penal, necropsia será feita pelo 
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03/decreto-lei/ Del3689.htm).

 - Oliveira, J.S.; Santos, B.N.; Felippe, M.J.D.B. POP GE 072 – CONFERÊNCIA DE PULSEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE INTERNADO. Manual de POPs da Gerência de Enfermagem, HCFMB – 
Botucatu. 2018. 2p.

 - BRASIL Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora nº 32 (Segurança e 
Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde). Portaria MTB 3.214 de 08 de junho de 1978.
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